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CNPJ 07.411.531/0001-16 

DECRETO N°. 014/2021. 

ESTABELECE O PLANO DE ADEQUAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ABAIARA, PARA ATENDER O 
PADRÃO MÍNIMO DE QUALIDADE DO SISTEMA 
ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA E CONTROLE - SIAFIC, NOS 
TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 18°, 
DO DECRETO FEDERAL N° 10.540, DE 5 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 

O Prefeito do Município de Abaiara, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO a determinação contida no art. 18, do Decreto 
Federal n° 10.540/2020. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica estabelecido para o Município de Abaiara, o Plano de Adequação, constante do anexo 
único, que é parte integrante do presente decreto, com a finalidade de ajustar o Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle — SIAFIC, ao padrão 
mínimo de qualidade, estabelecido pelo Decreto Federal n° 10.540, de 5 de novembro de 2020. 

Art. 2°. O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo 
Poder Executivo, incluindo a responsabilidade pela contratação, com ou sem rateio de despesas, 
utilizada pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, e demais órgãos da Administração 
Direta e Indireta, incluídos Autarquias, Fundações, Fundos Especiais, resguardada aautonomia. 

§ 1°. É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, mesmo que estes permitam a 
comunicação, entre si, por intermédio de transmissão de dados. 

§ 2°. O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a administração 
orçamentária, financeira e patrimonial, além de controlar e permitir a evidenciação da 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público, dos Órgãos de que trata o caput deste artigo. 
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Art. 3". Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos somente a partir de 
1° de janeiro de 2023, conforme art. 18, do Decreto Federal n° 10.540/2020. 

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Abaiara, em 26 e abril de 2021. 

AFONS9 Ij VARES LEITE 
Prfeib Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

PLANO DE ADEOUACÃO 

Adequação ao padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle — SIAFIC, em 

conformidade com o Decreto Federal n° 10.54012020 

ITEM AÇbES 
DATA 
INÍCIO 

(MÊS/ANO) 

DATA 
CONCLUSÃO 

(MÊS/ANO) 

1. Permitir a emissão do Diário, Razão e Balancete 
Contábil, individuais ou consolidados, gerado sem 
conformidade corn o Plano de Contas Aplicado ao Setor 
Público — PCASP. 

05/2021 07/2021 

2. Permitir a emissão das demonstrações contábeis e dos 
relatórios e demonstratives fiscais, orçamentários, 
patrimoniais, e financeiros de acordo com o Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 

05/2021 12/2021 

3. Implementar as operações intra governamentais, com 
vistas à evitar as duplicidades na apuração de limites e 
na consolidação das contas públicas. 

01/2022 12/2022 

4. Possibilitar que a base de dados do SIAFIC seja 
compartilhada entre os seus usuários, observadas as 
normas e os procedimentos de acesso, permitindo a 
atualização, a consulta e a extração de dados e de 
informações de maneira centralizada. 

05/2021 12/2022 

5. Permitir a integração ou a comunicação, 
preferencialmente, com sistemas estruturantes cujos 
dados possa mafetar as informações orçamentárias, 
contábeis e fiscais, tais como controle patrimonial, 
arrecadação, contratações públicas, e folha de 
pagamento. 

01/2022 12/2022 
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6. Disponibilizar as informaçõe sem tempo real, até o 
primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil 
no Siafic, sem prejuízo do desempenho e da preservação 
das rotinas de segurança operacional necessaries ao seu 
pleno funcionamento. 

05/2021 06/2021 

7. Permitir o controle do Patrimônio das Entidades, 
controlando o conjunto de bens e direitos das Unidades 
Gestoras, tangíveis ou intangíveis, onerados ou não, 
adquiridos, formados, produzidos, recebidos, mantidos 
ou utilizados, conforme definição das normas de 
contabilidade aplicáveis. 

05/2021 12/2022 

8. Efetuar o cadastramento e a habilitação de acesso no 
Siafic, através do seu número de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas - CPF ou por seu certificado digital, 
com a finalidade de permitir a inclusão e consulta de 
documentos, e pela qualidade e veracidade dos dados 
introduzidos. 

01/2022 12/2022 

9. Efetuar o cadastro do administrador do Siafic, que será o 
agente responsável por manter e operar o Sistema, 
encarregado da instalação, do suporte e da manutenção 
dos servidores e dos bancos de dados. 

01/2022 12/2022 

10. Os procedimentos contábeis do Siafic deverão observar 
as normas gerais de consolidação das contas públicas de 
que trata o § 2° do art. 50 da Lei Complementar n° 

05/2021 12/2022 
101,de 2000, relativas à contabilidade aplicada ao setor 
público e à elaboração dos relatórios e demonstratives 
fiscais. 

11. O Sistema processará e centralizará o registrocontábil 
dos atos e fatos que afetem ou possam afetar o 
patrimônio da entidade, sem prejuízo do disposto na 
legislação aplicável. 

05/2021 12/2022 
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12. Controlar o registro contábil que representará 
integralmente o fato ocorrido, observada a 
tempestividade necessária para que a informação 
contábil gerada não perca a sua utilidade, e sera efetuado 
conforme o mecanismo de débitos e crédito sempartidas 
dobradas; em idioma e moeda corrente nacionais. 

05/2021 12/2022 

13. Possuir os registros contábeis de forma analítica os quais 
deverão refletir a transação com base em documentação 
de suporte e assegure o cumprimento da característica 
qualitativa da veriflcabilidade, devendo conter ainda, no 
mínimo, os seguintes elementos: a data da ocorrência da 
transação; a conta debitada; a conta creditada; o 
histórico da transação, com referência à documentação 
de suporte, de forma descritiva ou por meio de historic 
padronizado; o valor da transação; e o número de 
controle dos registros eletrônicos que integrem um 
mesmo lançamento contábil. 

05/2021 12/2022 

14. Contemplará procedimentos que garantam a segurança, 
a preservação e a disponibilidade dos documentos e dos 
registros contábeis mantidos em sua base de dados. 

01/2022 12/2022 

15. Impedir o controle periódico de saldos das contas 
contábeis sem individualização do registro para cada 
fato contábil ocorrido. 

01/2022 12/2022 

16. Inibir a utilização de ferramentas de sistema que 
refaçamos lançamentos contábeis em momento posterior 
ao fato contábil ocorrido. 

01/2022 12/2022 

17. Manter rotinas para a realização de correções ou de 
anulações por meio de novos registros, assegurando a 
inalterabilidade das informações originais incluídas após 
sua contabilização, de forma a preservar o registro 
histórico dos atos. 

05/2021 12/2022 

18. Deverá impeder registros contábeis após o balancete 
encerrado. 01/2022 12/2022 
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19. Assegurará à sociedade o acesso às informações sobre a 
execução orçamentária e financeira, em meio eletrônico 
que possibilite amplo acesso público, nos termos das 
Leis de Transparência Pública e Acesso à Informação. 

05/2021 06/2021 

20. Deverá aplicar soluções tecnológicas que visem a 
simplificar processos e procedimentos de atendimento 
ao cidadão e propiciar melhores condições para o 
compartilhamento das informações por meio de dados 
abertos, através de arquivos nos formatos CSV, PDF, e 
planilhas eletrônicas. 

05/2021 06/2021 

21. Deverá observar, preferencialmente, o conjunto de 
recomendações para acessibilidade dos sítios eletrônicos 
das Entidades Municipais, de forma padronizada e de 
fácil implementação, conforme o Modelo de 

01/2022 12/2022 

Acessibilidade em Governo Eletrônico (e-MAG); e 

22. Possuir mecanismos que garantam a integridade, a 
confiabilidade, a auditabilidade e a disponibilidade da 
informação registrada. 

01/2022 12/2022 

23. Deverá conter, no document contábil que gerou o 
registro, a identificação do sistema e do seu 
desenvolvedor. 

01/2022 12/2022 

24. Atenderá, preferencialmente, à arquitetura dos Padrões 
de Interoperabilidade de Governo Eletrônico - ePING, 
que define o conjunto mínimo de premissas, políticas e 
especificações técnicas que regulamentam a utilização 
da tecnologia de informação e comunicação no Governo 
federal. 

01/2022 12/2022 

25. Deverá ter mecanismos de controle de acesso de 
usuários baseados, no mínimo, na segregação das 
funções de execução orçamentária e financeira, de 
controle e de consulta, e não sera permitido que uma 
unidade gestora tenha acesso aos dados de outra. 

06/2021 12/2022 
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26. O acesso ao Sistema para registro e consulta dos 
documentos apenas sera permitido após o cadastramento 
e a habilitação de cada usuário, por meio do número de 
inscrição no CPF ou por certificado digital, com a 
geração de código de identificação próprio e 
intransferível, vedada a criação de usuários genéricos 
sem a identificação por CPF. 

01/2022 12/2022 

27. O Sistema deverá manter controle das senhas e da 
concessão e da revogação de acesso. 

01/2022 12/2022 

28. O registro das operações de inclusão, exclusão ou 
alteração de dados efetuadas pelos usuários sera mantido 
no Sistema e conterá, no mínimo: o código CPF do 
usuário; a operação realizada; e a data e a hora da 
operação. 

01/2022 12/2022 

29. Na hipótese de ser disponibilizada a realização de 
operações de inclusão, de exclusão ou de alteração de 
dados no Sistema por meio da internet, deverá ser 
garantida autenticidade através de conexão segura. 

05/2021 07/2021 

30. A base de dados do Sistema deverá ter mecanismos de 
proteção contra acesso direto não autorizado. 

01/2022 12/2022 

31. Proibir a manipulação da base de dados, e o Sistema 
registrar cada operação realizada em historic gerado 
pelo banco de dados, através de logs. 

01/2022 12/2022 

32. Deverá permitir a realização de cópia de segurança da 
base de dados do Sistema que permita a sua recuperação 
em caso de incidente ou de falha, preferencialmente com 
periodicidade diária, sem prejuízo de outros 
procedimentos de segurança da informação. 

05/2021 12/2022 
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Várzea Alegre — CE, 28 de Abril de 2021. 

MARIA FERNANDA BEZERRA 
Pregoeira Oficial do Município 

Publicado por: 
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:A6428DF0 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVENtOS 
AVISO DE PROSSEGUIMENTO - FASE PROPOSTAS DE 

PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS N°2021.02.10.1 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Várzea Alegre, Estado do Ceará, no cumprimento de suas atribuições 
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará 
dando prosseguimento ao certame licitatório na Modalidade Tomada 
de Preços n° 2021.02.10.1, cujo objeto é a Contratação de serviços de 
engenharia para execução de regularização de estradas vicinais em 
diversas localidades do Município de Várzea Alegre - CE; neste dia 
30 de Abril de 2021 às 13:00 H., com abertura dos envelopas 
contendo as Propostas de Preços da(s) Empresa(s) Habilitada(s). 
Maiores informações na sede da Comissão dc Licitação, sito à Rua 
Dep. Luis Otacilio Correia, n° 153, Centro, ou pelo telefone (88) 
3541-2893, no horário de 08:00 às 14:00 horas. 

Várzea AlegreCE, 28 de Abril dc 2021. 

MARIA FERNANDA BEZERRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura de Várzea Alegre/CE 

Publicado por: 
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identiicador:948079BC 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 2021.04.15.1 

Aviso de Homologação E ADJUDICACÃO. Pregão Eletrônico n° 
2021.04.15.1. Obleto: Aquisição de 6000 (seis mil) kits de Cestas 
Básicas a serem distribuídas junto aos usuários cadastrados nos 
Programas Sociais do Governo Federal, junto ao banco de dados do 
município de Várzea Alegre/CE, visando cumprimento das medidas 
de contenção e enfrentamento ao SARS-COV2-COVID-19, no âmbito 
das atribuições da politica de Proteção Básica e Proteção Especial do 
SUAS que atendem às situações de Vulnerabilidade Temporária, 
despesa amparada pelo Decreto Estadual 33.510, conforme 
especificações apresentadas no Edital Convocatório. ,,idtante 
Vencedor: o licitante J M DONNA DE FREITAS ARAUJO - ME 
inscrito no CNPJ n° 12.240.925/0001-99 classificado no lote 01, no 
valor global de RS 349.980,00 (trezentos e quarenta e nove mil 
novecentos e oitenta reais), de conformidade com o Mapa de Preços 
acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n" 
8.666/93 e Adjudico o seu objeto ao respectivo vencedor - Syene 
Cavalcante Siebra Leite Aquino - Ordenadora de Despesas do Fundo 
Municipal de Assistëncia Social. Data da Homolgado e 
Adjudicação: 28 de Abril de 2021. 

Várzea Alegre — CE, 28 de Abril de 2021. 

SYENECAVALCANTESIERRA LEITEAQUINO 
Secretária Municipal de Assisténcia Social 

Publicado por: 
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identillcador:2365CA47 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABALARA 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N. 014/2021 

ESTABELECE O PLANO DE ADEQUAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ABALARA, PARA ATENDER O PADRÃO MÍNIMO I)E 
QUALIDADE DO SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA. ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA E CONTROLE - SIAFIC, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 18°, DO DECRETO FEDERAL 
N° 10.540, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020. 

O Prefeito do Municipio de Abaiara, no uso dc suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO a 
determinação contida no art. 18. do Decreto Federal n° 10.540/2020. 

DECRETA: 

Art. V. Fica estabelecido para o Município de Abalara, o Plano de Adequação, constante do anexo único, que é parte integrante do presente decreto, 
com a finalidade de ajustar o Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle — SIAFIC, ao padrão 
mínimo de qualidade, estabelecido pelo Decreto Federal n° 10.540, de 5 de novembro de 2020. 

Art. 2°. O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, incluindo a responsabilidade pela 
contratação, com ou scm rateio de despesas, utilizada pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, e demais órgãos da Administração Direta e 
indireta, incluidos Autarquias, Fundações, Fundos Especiais, resguardada aautonomia. 
§ 1°. É vedada a existéncia de mais de um SIAFIC no Município, mesmo que estes permitam a comunicação, entre si, por intermédio de transmissão 
de dados. 

§ 2°. O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a administração orçamentária, financeira e patrimonial, além de 
controlar e permitir a evidenciação da Contabilidade Aplicada ao Setor Público, dos órgãos de que trata o caput deste artigo. 

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçào, com efeitos somente a partir de 10 de janeiro de 2023, conforme art. l8, do Decreto 
Federal n° 10.540/2020. 

Art. 4°, Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Abalara, em 26 de abril dc 2021. 

AFONSO TAVARES LEITE 
Prefeito Municipal 

ANEXO ÚNICO 
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PLANO DE ADEOUACAO 

Adequação ao padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle 
— SIAFIC, em conformidade com o Decreto Federal n° 10.540/2020 

ITEM AÇÕES DATA INICIO 
(M1.5/ANO1 

DAL3 
(MES/ASÁO N
MPSI .NO) 

Per nit a emissão do Diãrio, Razão c ..lancete Comabil, individuais ou consolidados, gerado sem conformidade com o Plano de Comas Aplicado ao Setor Público — 
PCASP. ,3 no'i UTCU21 

-- CmnabilidaeAplicad 
Posada a rmissìo das demooatrações contábeis e dos nlalonon e demunstmives locais, nrta,ncotários, palnmm -as, e tina isceiros de acordo coin o Manual de 

ata Servir Pubuicu. 05;2021 12;2021 

3. implemmmar as operações mlru guvenamem ='s. com vistas à evitar as duplicidades a apuração de limites e m amsolidaçãu das contas públicas. 01/2022 122022 

1. 
Possibilitar qua a buss de dadas do SIAFIC seja eonanallhada entra os seus usumlos. observadas as mcrtaa e os pmcediineecs de acesso, permitindo a atualização, a 
consulta e a extração de dados e de fntirnações de maneira centralizada. 0LN121 12/2022 

t Permitir a integração ou a comunicação, pseferenculmente, com sistemas estrumranles cujas dados possa mafetar at intoenaçõca orçvnentirias, contábeis e fiscais, tais 
cones mamute purúnmiat, arr.aadaçw, canmwuçiea páaieaa. e oura de pagaoenru 012022 112022 

6 
Dlsponibilizar as inturmaçõe tens tempo real. até o prinmelrn dia útil subsequente à doa do regiam contábil no Safir. sem prejuizu do dn.empemu e da prmenação das 
rotinas de segmxara operacional necesssaries ao seu pleno funcmnamnenm. P52021 1162021 

T Permitir o esmole do Patrimônio das Entidades, controlando o conjunto de bem e direitos das Unidade. Gestoras, tangiveis ou Intanglveis onerados ou não, adquiridos, 
formadas. produzidos, recebidos, mantidoº ou utilizados, conforme definição das normas de contabilidade aplicáveis. 052021 L"2U» 

a 
Efetuar o cadasnramonton a habilitação de acesso Susie, a i -uvea do seu numero de inscrição Cadastro de Pessoa - Eis dos - CPF ou por seu certificado digital, com a 
finalidade de permitir a inclusão e consulta de documentos, e pela qualidade e veracidade dos dados introduzidos. 0021122 122022 

9 
Efetuar o aadaouso do administrador do Siefir, que acta u agente rrºpunsável por mndnicm e operar o Sistema, encarregado da instalação, do supune c da mmriul°nção dos 
servidorese dos bancos de dados. 012tC2 12.2022 

1U. 
D p - dlmuaim táteis do Siara descido observar usas poaia d lidação das 1 P b1' et que trata o P 2" da an. Soda Lii CumpLLmentar n I Ot,dc 
2010, relativas 5 contabilidade aplicada an soar público i laboração dos r taºúrms e dentam[ ati es sintais. Ui _021 12.2022 

O Sistema pmccuaru . castrabas'i m ngotroconlabil dos atos c aros que afitem ou possam afetar o paueimõtio da eutidadc, s m prcjtim do disposto ta Icgiaaeào 
aplicável. US'2(12i 122022 

R. 
Conmrolas o eegutr° exmtdbll que repiesenilani - legralm risco f co t o 'du. sibseivada a tnanpestividade necesaái d pa queaio t nação ctmtibìl gerada nas print a sua 
utilidade,  e sera efetuado conforme o niecanismo de débitos e crédito senpaniaas dobradas; em idioma e moeda corrente mtcioa's 

05/1021 122022

13. 

Possuir os registros contóbe,a de toou analitica os quais deverão ae0etb a tranvaçdo com base em documentação de .supune e assegure o cumprimento da raracteristica 
yuaftaova da 'enl a bib dad devendo conter ai ida, no mi limo, us segui t elementos: a data da 9a da n'an6tçao, a costa J b tas a 1 d cada; h"t'riro 
da transação, cor retpercia 9 dnallmenm(20 de Lponr de forras descr 1 ca ou por meto de hi.NOM padronizado: o vetor da imesapã , co número de comento dos registrosu52U21 

etetróislcos que integrar um amaino lançamento cosoabil. 

12!2022 

11. Contemplam procedimentos que garantam a segurança, a preservação e a disponibilidade   dos dxunanºos e dos regioms eontdbeis maniidus em sua base de dados. 012022 122022 
I5. Ingedìr o controle periódico de saldos das contas cunlalscit sem individualização do registas para rada tato conribil orurrid°. 002022 12;2022 
lo. Inibir a utillxtçeo de lirrtamen0o de alaiema que refaçamos tutWmemos contábeis em nlemeneo psaemr ao listo atnuibil ocorrido. 01'2022 1212022 

11 
Manter rotinas par a rualiaçãn dc coacções ou de anulações por meio dc rmvus rcgiatas, asncgurandi a inakerabilidade das mtornaçãev originais incluidas após sua 
wmabitia stção, de brisa a nre rvar o registro histórico dos mos. 052021 121202'• _ 

la Deverá impeder registros contábeis após o balancem encerrado. 01:2022 12/2022 

19 
Asseguraraà sociedade o acesso as informações sobre a execução Oi'arnenta 'a e financeira, em meio eletrônico que possibilite amplo acesso público, nos tenras das Leis 
de Tranglatència Pública e Acesso á Informação. 05202• 1 Uá2U21 

La. Deverá aplicar soluções teo,o lógicas qur visem e imº l'1 u processos e procedimentos de aieoomem dad pmpicim melhores condições pan o 
o iipart ibnmemno das informações por nele de dados abes[ s. aturava. de arquivos nos formatos C S\' POE. e pin lh s eletrônicas. 

05/2021 06/2021 

21 Devera observar. prefnensialmemite, o mnjunio de mcomendacões years acesºibilidade doa alhos eletrônicos das Entidades Municipais, de tona padronizada e de fácil 
implementação, mnlólme o Modelo dc Acessibilidade cm Govesaro Eletrônico te-MAGI; e 

01.2022 122/2022 

22. Possuir maca vianas que garantam a integridade, a cun[tabilidvdc, a ata&rabilidade es disponibilidade da Intbrmmçèo registara. 01'2022 122022 
23. Deverá comer, no doeumem rumábd que gerou o regista, a sdemlfKaçãu do astenia e do ºeu descevolvedor. 012022 1212022 

~' 
Acendera, preferencialmente, n arquitetura dos Padròes de lmeroperabllidade de Governo Eletrônico - ePnOG, que define o conjunto mining de premissas, polhicm e 

gu ça gim Sapeca Se especiticaçdes téensras quere lamentam a utiliza n da tecnologia de inbrrzm mueiea 'o no Governo federal. 01;1022 122032 

le 
Deeceã ter naxanisnsos de controle de acesso de usuãrps baseados, no mininm, era segregação das litnçdes de execução orçamentária e financeira, de controle e de consulta, 
e não seis petmitido que uma unidade geºtera tenha acesso aos dados de outra. O6^_021 122022 

2G 
O acesso ao Stoema para registro e consulta dos documentos apenas seta permitido apsis o cadasianientu e a babilitaçáo de cola anuário, por meio d° minero de inscrição 
no CPF ou por cwtifaedo digital, coma gciaçies de sódio de identificação g ~ próprio nim-anarer've4 vrsara a criação de uwdnos ga tecos xm a identificação por LTF. 

fll!2U22 12^02' 

39. O Sotana devera oanmr nsnu'ole das sentou e da coucessda e da revogação de acesso. 01/202 12/2022 
O rreistru das opmaçósz de incluaiu, exclusão nu alrempu k dados efetuadaº pelos aviários sem mantido mu Sistemas conter', na vtmww: o código (Pt du usuário; u 
operação realizada; e a data e a bera da operação. 

p12122 122022 

29. 
Na hipótese dc arar déponibiliada a rulizaçio dc operações de ioeluºão, de exdtuào ou dc altmuçãu de dados no Sistema por meio da Internet, deverá aza garaulida 
autenticidade atavies de conexão segura 052021 022021 

.30. A base de dados do Sistema deverá ter niecaniomos de prestWo comia acesso direto não autorizado. 012022 I2✓2022 

31. Proibira manipulação da base de dado,, co Sistema regiatrar cada opnsião matizada tin historie gmudo pelo banco de dados, através de logn. 01/2022 12/7022 

32. 
Devei petmitú e aliaçãn de úspa de segurança da base dc dados do Sistema que perotita a sa recuperando em ruo de incidnue nu de falha, prriecesrcistloaente com 
periodicidade diária, sem prejuizo de outros procedimentos de segurança da infbranação. 

052021 L2022 

Publicado por: 
Maria Milene Leite de Caldas 

Código Identificador:5ICD376D 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2021 

A Secretaria de Saúde do município de Itaiçaba/CE, toma público o extrato da Ata de Registro de Preços n° 00]/2021, resultantes do Pregão 
Presencial n° SS-PP00I /21-SRP: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GAS OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAIÇABA/CE. 

DETENTORES DO REGISTRO DE PREÇOS: 

EMPRESA: L DE FATIMA RODRIGUES NOGUEIRA DO VALE 
ENDEREÇO: RUA ADOLFO CAMINHA, N°340, SALA 0I, CENTRO - ARACATI/CE - CEP: 62800-000 

www.dialiomunicipaLcom.br/aprece 84 


